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				DENOMINA   DE   RUA  IMBRAIM ALVES MOREIRA A 				ATUAL  RUA   35,     LOCALIZADA    NO     BAIRRO     				CÉU AZUL/GRAMADO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Rua Imbraim Alves Moreira a atual Rua 35, localizada entre as quadras 14, 15, 20, 21, 24, 25, 50 e 58, setor 27, Bairro Céu Azul/Gramado.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 1997








JUSTIFICATIVA:





	Imbraim Alves Moreira (Imbraim Chedeco) nasceu no Distrito de Pindaíbas no dia 20 de fevereiro de 1932. Era casado com a Sra. Laurinda da Mata Moreira, com quem teve os filhos Jerônimo Moreira da Mata, João Moreira da Mata, Erasmo Moreira da Mata, Conceição Moreira da Mata, Osmar Moreira da Mata, Geraldo Magela Moreira da Mata, Renato Moreira da Mata e Ronan Moreira da Mata. Cursou apenas o primário, era fazendeiro e Juiz de Paz no distrito do Chumbo. Faleceu na Fazenda São Lauberto no dia 12 de outubro de 1976.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 1997











				Valter Carneiro de Lima


			
